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Decreto nº.  37/2023                                                                          de 17 de novembro de 2023. 
    
 

Dispõe sobre o Cronograma de Desembolso Mensal do 
Município de PIRES FERREIRA referente ao exercício 
financeiro de 2024, na forma que indica. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei do Município; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios à regulamentação das 
despesas e receitas públicas para o exercício financeiro de 2024 e de dar cumprimento ao 
disposto nos arts. 8º e 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal.  
    

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de compatibilizar a realização das 
despesas dos diversos órgãos da Administração Municipal com a disponibilização de recursos 
financeiros; 
 
              
                          DECRETA: 
 
Art. 1º - A realização das despesas públicas para o exercício financeiro de 2024 observará ao 
Cronograma de Desembolso Mensal constante do Anexo deste Decreto. 
 
Art. 2º - O Cronograma de que trata o art. 1º deste Decreto estabelecerá os limites de gasto para 
cada órgão ou entidade da administração municipal e será fixado pela Secretaria de 
Administração e Finanças. 
 
Art. 3º - Fica a Secretaria de Administração e Finanças autorizada a ajustar e alterar o 
Cronograma de Desembolso Mensal, observada a compatibilização e o equilíbrio entre a receita e 
a despesa. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2024, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Afixe-se, divulgue-se, dê-se ciência e publique-se. 
 
 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA, em 17 de novembro de 2023. 

 

LÍVIA MARIA MESQUITA MORORÓ MUNIZ MARQUES 
PREFEITA MUNICIPAL 



R$ 1,00

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA 1.584.000            132.000               132.000               132.000               132.000               132.000               132.000               132.000               132.000               132.000               132.000               132.000               132.000               1.584.000            

GABINETE DA PREFEITA 1.026.000            70.270                 73.624                 76.637                 77.642                 78.957                 80.008                 80.790                 86.625                 92.888                 97.248                 98.654                 112.656               1.026.000            

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 3.800.000            260.261               272.681               283.840               287.563               292.433               296.326               299.223               320.832               344.030               360.179               365.386               417.245               3.800.000            

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - FME 17.807.125          1.219.606            1.277.808            1.330.099            1.347.545            1.370.368            1.388.609            1.402.184            1.503.444            1.612.156            1.687.832            1.712.228            1.955.248            17.807.125          

SECRETARIA DE SAÚDE - FMS 12.972.000          888.449               930.848               968.941               981.649               998.275               1.011.563            1.021.452            1.095.218            1.174.411            1.229.539            1.247.311            1.424.344            12.972.000          

SEC. DO TRABALHO E ASSIST. SOCIAL 3.113.000            213.209               223.383               232.525               235.575               239.564               242.753               245.126               262.829               281.833               295.063               299.328               341.812               3.113.000            

SEC. DE INFRA-ESTRUTURA 10.106.500          692.192               725.225               754.903               764.804               777.757               788.110               795.814               853.285               914.985               957.935               971.781               1.109.708            10.106.500          

SEC. DE DESENV. RURAL E MEIO AMBIENTE 1.085.000            74.311                 77.858                 81.044                 82.107                 83.497                 84.609                 85.436                 91.606                 98.230                 102.841               104.327               119.135               1.085.000            

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 200.000               13.698                 14.352                 14.939                 15.135                 15.391                 15.596                 15.749                 16.886                 18.107                 18.957                 19.231                 21.960                 200.000               

SECRETARIA DE CULT. TUR. JUV. E DESP. 3.508.375            240.288               251.755               262.057               265.494               269.991               273.585               276.259               296.210               317.628               332.538               337.345               385.225               3.508.375            

SEC. DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 171.000               11.712                 12.271                 12.773                 12.940                 13.160                 13.335                 13.465                 14.437                 15.481                 16.208                 16.442                 18.776                 171.000               

CONTROLADORIA 120.000               8.219                   8.611                   8.963                   9.081                   9.235                   9.358                   9.449                   10.132                 10.864                 11.374                 11.538                 13.176                 120.000               

SECRETARIA DE ESPORTES 237.000               16.232                 17.007                 17.703                 17.935                 18.239                 18.481                 18.662                 20.010                 21.457                 22.464                 22.789                 26.023                 237.000               

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 80.000                 80.000                 

TOTAL DAS DESPESAS 55.810.000          3.840.447            4.017.422            4.176.424            4.229.470            4.298.868            4.354.333            4.395.610            4.703.512            5.034.070            5.264.177            5.338.359            6.077.308            55.810.000          
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 
 
 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo o Art. 37, da Constituição Federal, Art. 28, inciso X, da Constituição do 

Estado do Ceará, pela a Lei Orgânica do Município, VEM, através deste, 

tempestivamente, publicar o DECRETO DE Nº 37/2023, de 17 de novembro de 2023, 

que trata do CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL para o exercício financeiro 

de 2024 no Flanelógrafo do Município de PIRES FERREIRA, com fundamento na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme Decisão proferida no Recurso 

Especial Nº 105.232 (96/0056484-5/Ceará) e por meio eletrônico, através do portal 

www.piresferreira.ce.gov.br, para conhecimento e controle pelos interessados diretos e 

pelo povo em geral do início da sua vigência, bem como garantir sua eficácia e validade.  

 

  

PIRES FERREIRA, 17 de novembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
LÍVIA MARIA MESQUITA MORORÓ MUNIZ MARQUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
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